
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(Processo Administrativo nº 8525/2025 - ID CidadES: 2026.031E0500003.01.0001) 

 

A Secretaria Municipal de Administração é quem irá gerenciar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
com sede na Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, CEP 29.540-000, na cidade de Ibitirama, 
Estado do Espírito Santo, neste ato representada pela senhora Erika Vieira de Almeida, Secretária 
da Pasta, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 002/2026, para REGISTRO DE 
PREÇOS, publicado no Diário Oficial de 13/03/2026, Processo Administrativo nº. 8525/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
possível aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades da Farmácia 
Básica Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Ibitirama- ES, visando garantir a 
continuidade e a qualidade da assistência farmacêutica prestada à população usuária do Sistema 
Único de Saúde – SUS, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período ou 
o tempo que a lei permitir, especificado no do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem na tabela constante na ata: 

 

FARMACIA PREÇO JUSTO BJN LTDA, CNPJ Nº. 44.731.194/0001-70, AV.: MAJOR BLEY, 
Nº. 32, LOJA 02, CENTRO, BOM JESUS DO NORTE-ES, CONTATO: (22) 98163 8014, 

EMAIL: PRECOJUSTOBJN@HOTMAIL.COM, REPRESENTANTE LEGAL: 

HERVAL LUIZ DOS SANTOS BATISTA FILHO. 

 

LOTE 04 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

Eferve
scente 

5000 Ácido Ascórbico efervescente 

R$: 0,40 R$: 2.000,00 GERMED 

02 Soluçã
o 

15.000 
Ácidos Ascórbico gotas Frasco 

20 ml 

R$: 1,30 R$: 
19.500,00 

EMS 



 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 21.500,00 

 (Vinte e um mil e quinhentos reais). 

LOTE 05 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

90.000 Ácido Fólico 5mg 
R$: 0,03 R$: 2.700,00 NEOQUIMI

CA 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.700,00  

(Dois mil e setecentos reais). 

 

LOTE 07 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

1000 Alendronato de Sódio 70 mg 
R$: 0,30 R$: 300,00 

GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 300,00 (Trezentos reais). 

 

LOTE 13 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

100.000 Anlodipina 5 mg 
R$: 0,02 R$: 2.000,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 2.000,00 (Dois mil reais). 

 

LOTE 14 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 



 

 

01 Compri
mido 

60.000 Atenolol 25 mg 
R$: 0,03 R$: 1.800,00 MEDLEY 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 1.800,00 

 (Um mil e oitocentos reais). 

 

LOTE 15 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Suspe
nsão 

1.000 Azitromicina 40mg/ml 
R$: 6,35 R$: 6.350,00 SANDOZ 

 Compri
mido 

8.000 Azitromicina Diidratada 500mg 
R$: 0,80 R$: 6.400,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 12.750,00  

(Doze mil setecentos e cinquenta reais). 

 

LOTE 17 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

1000 Bisacodil 5 mg 
R$: 0,20 R$: 200,00 GEOLAB 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 200,00 (Duzentos reais). 

 

LOTE 20 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNI
D 

QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 

Sus
pens
ão 

aquo
sa 

400 
Budesonida50 

mcg/dose/120doses 

R$: 25,00 R$: 10.000,00 ACHE 



 

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 10.000,00 (Dez mil reais). 

 

LOTE 21 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNI
D 

QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Com
primi
do 

100.00
0 

Captopril 25mg 
R$: 0,02 R$: 2.000,00 MEDLEY 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 2.000,00 (Dois mil reais).  

 

LOTE 34 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Soluçã
o 

300 
Dexametasona + 

Tobramicina colirio3mg/mL 
+ 1mg/mL 

R$: 28,40 R$: 8.520,00 SANDOZ 

02 
Creme 1.000 

Dexametasona 1mg/g – 
Tubo com 10g 

R$: 3,00 R$: 3.000,00 MEDLEY 

03 Soluçã
o 

100 
Dexametasona 

Colirio1mg/mL – frasco com 
5mL 

R$: 8,50 R$: 850,00 BIOQUIMIC
A 

04 Soluçã
o 

2.000 
Dexametasona Solução 
Oral0,5mg/5mL – Frasco 

com 100mL 

R$: 2,25 R$: 4.500,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 16.870,00  

(Dezesseis mil, oitocentos e setenta reais). 

 

LOTE 39 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

40.000 Domperidona 10mg 
R$: 0,03 R$: 1.200,00 GERMED 



 

 

02 Suspe
nsão 

400 Domperidona 1mg/ml 
R$: 9,50 R$: 3.800,00 EUROFAR

MA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

LOTE 40 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

60.000 Enalapril Maleato 10 mg 
R$: 0,03 R$: 1.800,00 EMS 

02 Compri
mido 

30.000 Enalapril Maleato 20 mg 
R$: 0,03 R$: 900,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.700,00  

(Dois mil setecentos reais). 

 

LOTE 47 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

100.00
0 

Hidroclorotiazida 25 mg 
R$: 0,02 R$: 2.000,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 2.000,00 (Dois mil reais). 

 

LOTE 51 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

30.000 Ibuprofeno 300mg 
R$: 0,10 R$: 3.000,00 EUROFAR

MA 

02 suspen
são 

3.000 Ibuprofeno 50mg/ml 
R$: 2,70 R$: 8.100,00 GEOLAB 



 

 

03 Compri
mido 

60.000 Ibuprofeno 600mg 
R$: 0,10 R$: 6.000,00 MEDLEY 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 17.100,00  

(Dezessete mil e cem reais). 

 

LOTE 54 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

20.000 Loratadina 10mg 
R$: 0,04 R$: 800,00 BIOFARMA 

02 Soluçã
o 

1000 Loratadina 5mg/5 ml 
R$: 3,20 R$: 3.200,00 NEOQUIMI

CA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 4.000,00 (Quatro mil reais). 

 

LOTE 55 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

120.00
0 

Losartam Potássico 50 mg 
R$: 0,02 R$: 2.400,00 CIMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.400,00  

(Dois mil e quatrocentos reais). 

 

LOTE 58 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

50.000 Metildopa 250mg 
R$: 0,50 R$: 25.000,00 CIMED 

02 Compri
mido 

80.000 Metildopa 500 mg 
R$: 0,80 R$: 64.000,00 EUROFAR

MA 



 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 89.000,00  

(Oitenta e nove mil reais). 

 

LOTE 67 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

10.000 
Nitrofurantoina 100mg R$: 0,35 R$: 3.500,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 3.500,00 

 (Três mil e quinhentos reais). 

 

LOTE 68 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Capsul
a 

100.00
0 

Omeprazol 20mg R$: 0,05 R$: 5.000,00 NEOQUIMI
CA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

LOTE 79 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

10.000 Simeticona 40mg R$: 0,05 R$: 500,00 GEOLAB 

02 Soluçã
o 

400 Simeticona 75mg/ml R$: 1,45 R$: 580,00 ACHE 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 1.080,00 (Um mil e oitenta reais). 

 

LOTE 85 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 



 

 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 

Compri
mido 
oro 

dispers
ível 

20.000 

Ondansetrona 4 mg  R$: 0,20 R$: 4.000,00 GERMED 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 4.000,00 (Quatro mil reais) 

 

LOTE 86 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Suspe
nsão 

30.000 Ácido Valproico 250mg R$: 0,40 R$: 12.000,00 BIOLAB 

02 Compri
mido 

600 Ácido Valproico 50 mg/ml R$: 5,40 R$: 3.240,00 EUROFAR
MA 

03 Compri
mido 

40.000 Ácido Valproico 500mg R$: 0,50 R$: 20.000,00 CIMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 

R$: 35.240,00 

 (Trinta e cinco mil duzentos e quarenta 
reais). 

 

LOTE 87 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

100.00
0 

Alprazolam 1 mg R$: 0,05 R$: 5.000,00 BIOLAB 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

LOTE 92 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 



 

 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

500 Carbamazepina 20 mg 
/ml 

R$: 6,90 R$: 3.450,00 GERMED 

02 Compri
mido 

100.00
0 

Carbamazepina 200mg R$: 0,10 R$: 10.000,00 MEDLEY 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 13.450,00  

(Treze mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 

LOTE 95 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Soluçã
o  

100.00
0 

Clonazepam 2mg R$: 0,03 R$: 3.000,00 GEOLAB 

02 Compri
mido 

700 Clonazepan 2,5mg/ml R$: 2,50 R$: 1.750,00 BIOLAB 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 4.750,00  

(Quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

 

LOTE 96 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 30.000 

Clorpromazina 100 mg R$: 0,30 R$: 9.000,00 GERMED 

02 Compri
mido 20.000 

Clorpromazina 25 mg  R$: 0,30 R$: 6.000,00 BIOLAB 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 15.000,00 (Quinze mil reais). 

 

LOTE 99 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 



 

 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

70.000 Excitalopran 10 mg R$: 0,10 R$: 7.000,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 7.000,00 (Sete mil reais). 

 

LOTE 101 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Soluçã
o 

60.000 
Fenobarbital 100mg R$: 0,20 R$: 12.000,00 NEOQUIMI

CA 

02 Compri
mido 500 

Fenobarbital sol oral 
40mg/ml 

R$: 5,40 R$: 2.700,00 GEOLAB 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos 

reais). 

 

LOTE 102 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Compri
mido 

70.000 Fluoxetina Cloridrato 20mg R$: 0,05 R$: 3.500,00 NEOQUIMI
CA 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 3.500,00 (Três mil e quinhentos 

reais). 

 

LOTE 107 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 Soluçã
o 

50.000 Risperidona 1 mg R$: 0,05 R$: 2.500,00 BIOLAB 



 

 

02 Compri
mido 

100 Risperidona 1mg/ml R$: 8,00 R$: 800,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 3.300,00 (Três mil e trezentos 

reais). 

 

LOTE 111 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 UND 
200 

Adesivos para Fixação de 
Curativos, Drenos e Cateteres 

R$: 66,40 R$: 13.280,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 13.280,00  

(Treze mil duzentos e oitenta reais). 

 

LOTE 114 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 100 

Cobertura Super Absorvente 
Estéril - Cobertura 

superabsorvente, estéril, 
medindo 15x15 que bloqueie e 
absorva as MMPs, retendo e 

bloqueando o exsudato e 
bactérias, contendo tripla 

camada, sendo uma camada 
absorvente adaptável em 

polipropileno, camada núcleo 
superabsorvente (SAP) em 

partículas de celulose e 
poliacrilato de sódio capazes 

de absorver e reter até 
177g/100 cm² de exsudato 
mesmo sob compressão, 

garantindo que este não seja 
devolvido ao leito da ferida, e 
camada barreira de proteção 
em polipropileno resistente a 
água e protegendo a lesão de 

contaminantes externos. 
Apresentação deverá 

obedecer a legislação vigente 

R$: 36,50 R$: 3.650,00 CONVATE
C 



 

 

com registro no MS. 
Tamanhos: 15x15cm 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 3.650,00  

(Três mil seiscentos e cinquenta reais). 

 

LOTE 116 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 100 

Compressa de Rayon com 
Petrolatum - Curativo composto por 

acetato de celulose (Rayon) 
impregnado com Petrolatum, não 

aderente, estéril em radiação 
gama-cobalto 60, pronto uso, com 

validade mínima de dois anos, 
registrado pelo Ministério da Saúde 
com classe de risco III e apresenta 

certificado de boas práticas de 
fabricação, contendo dados de 

identificação do produto. Tamanho: 
7,5x 20, 

R$: 4,50 R$: 450,00 CURATEC 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 450,00  

(Quatrocentos e cinquenta reais). 

 

LOTE 118 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 100 

Curativo Antimicrobiano com 
Bordas de Silicone - Curativo 

antimicrobiano, à base de 
Cloreto de Dialquil Carbamoil 

(DACC), ultra-absorvente, 
contém partículas de 

poliacrilato de sódio que 
absorvem e retém o exsudato, 
com bordas de silicone suave. 

Composto por quatro 
camadas: Uma camada de 

borda de fixação em silicone 
que adere suavemente à pele 
perilesional íntegra, a segunda 

R$: 23,10 R$: 2.310,00 CULTIMED 



 

 

camada de contato em malha 
de acetato de cloreto de 

dialquil carbamoil (DACC), a 
terceira camada em espuma 
de poliuretano com 5 mm de 

espessura e contém partículas 
ultra-absorventes, e, a quarta 

camada de película externa de 
filme de poliuretano, 

impermeável à água, fluídos 
orgânicos e bactérias e com 

alta permeabilidade ao vapor. 
Indicado para feridas 

contaminadas, colonizadas ou 
infectadas com exsudação 
moderada a elevada, como 
crônicas (úlceras venosas e 
arteriais, úlceras diabéticas e 

úlceras por pressão), 
deiscência cirúrgica e 

traumáticas. Produto estéril e 
embalados individualmente em 

envelopes de papel grau 
cirúrgico e filme de polietileno. 

O produto é de uso único e 
não pode ser reprocessado, 

conforme exigências da 
Anvisa. Tamanho 12,5 cm x 

12,5cm 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.310,00 

 (Dois mil, trezentos e dez reais). 

 

LOTE 119 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 1000 

Curativo Cirúrgico - Curativo 
cirúrgico indicado em 

procedimentos onde há grande 
quantidade de exsudatos ou 
sangramento. É um meio que 

consiste na limpeza e aplicação de 
uma cobertura estéril em uma 

ferida, quando necessário, com 
finalidade de promover a rápida 

cicatrização e prevenir 
contaminação e infecção. 

COMPOSIÇÃO: * Tecido 100% 

R$: 0,80 R$: 800,00 DESCARP
ACK 



 

 

algodão especial, alvejado, inodoro 
e insípido. MEDIDAS: 

CARACTERÍSTICA: * Quatro ou 
seis dobras. * Isento de amido e 

alvejante óptico. * Com uma 

camada de algodão hidrófilo, 
envolto por tecido de gaze 13 fios. * 
Esterilizado em óxido de etileno. * 

Embalados em papel grau 
cirúrgico. * Abertura Asséptica. 

Perfeita uniformidade das dobras. * 
Livre de impurezas, fios soltos e 

manchas. * Altamente absorvente. 
* Embalado de maneira a 

assegurar a 

integridade do produto quanto à 
ação de agentes externos. 
Tamanho 15cm x 30cm. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 800,00 (Oitocentos reais). 

 

LOTE 121 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 1000 

Curativo de Espuma - 
Curativo antimicrobiano para 
transferência de exsudato, 
autoaderente, atraumático, 

recortável e flexível, 
composto por camada de 

silicone suave e camada fina 
de espuma de poliuretano 
impregnada com sulfato de 
prata (1,2 mg/cm2 de prata) 
e carvão ativado. Podendo 

permanecer por até 14 dias. 
Tamanho 15x20cm 

R$: 21,90 R$21.900,00 DESCARP
ACK 

02 
UND 500 

Curativo de Espuma Sacral - 
Curativo estéril, de espuma e 

fibras 100% 
carboximetilcelulose, 
constituído de cinco 

camadas, sendo: um filme 
externo impermeável de 

poliuretano com alta 
transmissão de vapor e 

umidade, uma camada de 

R$: 47,90 R$: 23.950,00 CURATEC 



 

 

espuma de poliuretano, uma 
camada de fibras de 

carboximetilcelulose sem 
adição de outras fibras de 
uma camada de silicone 

perfurado. Indicado para a 
proteção da pele, dentro de 
um protocolo de prevenção 

de lesão por pressão. 
Mantém o microclima ideal 
na pele e diminui os fatores 
de risco extrínsecos para o 
desenvolvimento da lesão 

por pressão (fricção, 
pressão, cisalhamento e 
microclima). Tem baixo 
coeficiente de fricção e 

barreira bacteriana e viral. 
Em formato sacral. Tamanho 

20 x 17 cm 

VALOR TOTAL DO LOTE 

R$: 45.850,00 

 (Quarenta e cinco mil e oitocentos e 
cinquenta reais). 

 

LOTE 122 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 1000 

Curativo de Fibras 
Poliabsorventes - medindo 

15x15 que bloqueie e 
absorva as MMPs, retendo 
e bloqueando o exsudato e 
bactérias, contendo tripla 

camada, sendo uma 
camada absorvente 

adaptável em polipropileno, 
camada núcleo 

superabsorvente (SAP) em 
partículas de celulose e 

poliacrilato de sódio 
capazes de absorver e reter 

até 177g/100 cm² de 
exsudato mesmo sob 

compressão, garantindo 
que este não seja devolvido 
ao leito da ferida, e camada 

barreira de proteção em 

R$: 117,50 R$: 117.500,00 CURATEC 



 

 

polipropileno resistente a 
água e protegendo a lesão 
de contaminantes externos. 

Apresentação deverá 
obedecer a legislação 

vigente com registro no MS. 
Tamanhos: 15x15cm 

VALOR TOTAL DO LOTE 

R$: 117.500,00  

(Cento e dezessete mil e quinhentos 
reais). 

 

LOTE 124 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. 
V. TOTAL MARCA 

01 
UND 500 

Fluido para Ação 
Debridante - para uso em 

tecidos desvitelizados, 
não citotóxico, não 

irritante, não 
sensibilizante, translúcido, 

indolor, à base de no 
mínimo: Extrato glicólico 
de Alecrim, Cloreto de 
Cetrimônio, Óleo de 

Neem, Óleo de Aloe Vera, 
Extrato Glicólico 

fermentado de cana-de-
açúcar, Óleo de Melaleuca 

Dimethicone, EDTA 
dissódico, 

Metilisotiazolinona, Butil 
hidroxitolueno, Aminometil 

propanol e água. Com 
atividade antimicrobiana 
comprovada frente aos 

microrganismos testados: 
Escherichia coli (ATCC 

8739) e Salmonella 
choleraesuis (ATCC 

10718), Pseudomonas 
aeruginosa camada de 
espuma de poliuretano, 

uma camada de fibras de 
carboximetilcelulose sem 
adição de outras fibras de 
uma camada de silicone 

perfurado. Indicado para a 

R$: 119,00 R$: 59.500,00 DEBRIDER
M 



 

 

proteção da pele, dentro 
de um protocolo de 

prevenção de lesão por 
pressão. Mantém o 

microclima ideal na pele e 
diminui os fatores de risco 

extrínsecos para o 
desenvolvimento da lesão 

por pressão (fricção, 
pressão, cisalhamento e 
microclima). Tem baixo 
coeficiente de fricção e 

barreira bacteriana e viral. 
Tamanho 15 x 15 cm 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 59.500,00  

(Cinquenta e nove mil e quinhentos reais). 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 551.180  

(Quinhentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta reais). 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos ou entidades públicas participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 



 

 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 



 

 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 



 

 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 39, § único do Decreto Municipal nº 
239/2024. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 



 

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (do Decreto Municipal nº 239/2024), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus 
anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Ibitirama/ES, 24 de Março de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Ibitirama/ES 

 

 

 

___________________________________________ 

FARMACIA PREÇO JUSTO BJN LTDA  
HERVAL LUIZ DOS SANTOS BATISTA FILHO  

Representante Legal do Fornecedor 


